
" -.1

~
cÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANlSTICA E AMBIENTl!;

Subde1egação de Competências nos Chefes de Oiviaão
do Departam.ento de Gestão Urbanística e Ambiente

I .- Nos termos do disposto no artigo 70° da Lei n° 169/99, de 18 dt:

Setembro, alterada e republicada pela Lei n" 5-Aj2002, de J 1 de ,Jauelro,

tendo em atenção o disposto no artígo 35U e seguintes do Código d.o

Procedimen to Administrativo, aprovado através do Decreto-Lei n° 44'2/91) <1(':

15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n" 6/96, (k
r:

31 de Janeiro, considerando o disposto na alínea a) do n° 1 do artigo Jo",

conjugado com o n" 3 do artigo 29° do Decreto-Lei n° 197/99, de 8 de Junho,

e considerando ainda a delegação de competências efectuada pelo Presidente

da Câmara Municipal nos Directores de Departamento, através do Despacho

Conjunto n" 3/2006, são subdelegadas no Chefe de Divisão abaixo designado·

ou a quem legalmente o substitua, as seguintes competências:

Chefe de Divisão de Resíduo5 e Prom.oção Ambienta1, En~ Maria João

Gomes Narciao Cardoso.

1 Assegurar a execução das deliberações da Assembleia Municipal e dar
cumprimento às decisões dos seus órgãos;

2 Exercer as competências necessárias à ínstrução dos procedimeuto~ e à

execução das deliberaçõe,s tomadas em Reuniões de Câmara e das deci~óes

tomadas pelo Presidente da Câmara e pelos Vereadores com peIOlll'O, tanto

3 nas ~atérias delegad~s e su bdelegadas como nas matérias não delegadas;
Enviar documentaçao a qualquer Serviço Muriicipa] para

eu conhecirnenco
das decisões tomadas' ,
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cÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
DEPARfAMEi"iTO DE GES'l'AO URBANYSTICA E AMBIENTE;

4 Convidar os requerentes a suprir deficiências dos requerimentos ~ ~:;upli

las oficiosamente por virtude de simples irregularidades ou ele rueru

imperfeição na respectiva formulação;

5 Indeferir liminarmente os requerimentos não identificados e aqueles n~j(~

pedido seja ininte1igível;

6 Informal' os particulares, sempre que o requeiram, sobre o andamento dos

procedimentos em que sejam directamente intere ssados:

7 Proceder às notificações e comunicações que forem devidas;

8 Proceder às comunicações necessárias de carácter técnico com a Resitejo;

9 Informar os cidadães,' sempre que o solicitem, sobre o Sistema de Cestão

Ambienta! da Autarquia privilegiando o meio de correio electrónico;

10 Exercer as competências necessárias para o acompanhamento de estágios

acadêmicos de ambiente sem encargos financeiros para a organização;

11 Exercer as competências necessárias para a boa prossecução das acce>t:s
preconizadas nos protocolos de cooperação em ambiente aprovados;

12 Exercer as competências necessárias à representação e divulgação dos

projectos de ambiente direccionados para públicos +alvo nos termos

previamente aprovados superiormente;

13 Assegurar as competências do SRS por meio do Coordenador geral do SHS;

14 Garantir que os Objectivos da DRPA sejam cumpridos por meio do

Coordenador geral do SRS no 'que concerne às competências du S(~l'\l{(o:O

operacional, SRS;

15 Aprovar e alterar o mapa de ferias e restantes decisões relativas a terias

com respeito pelo ínteresse do serviço;

16 Visar o registo de ponto mensal e justificar os documentem de nÊiCi

marcação de ponto;

17 Justificar ou injustificar faltas;



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
DEPARTAMENTO DE GESTAO URBANISTICA E AMBIENTE
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18 Autorizar a realização de despesas orçamentadas com a aquisição t.~

locação de bens imóveis e serviços até ao limite de 250 Eu roa, em

conformidade com a legislação em vigor;

19 Assinar a correspondência e demais documentosnecessários à execução

das funções da Divisão de Resíduos e Promoção Ambiental ao exercício das

competências agora delegadas e su bdelegadas;

20 Praticar outros actos e formalidades de carácter instrumental necessários

ao exercício da competência decísória do de1egante ou sudelegarrtes;

II - São ratificados todos os actos administrativos entretanto praticados que

estejam em conformidade corn a presente subdelegaçáo de competências;

III -O presente Despacho produz efeitos imediatos.

Santarém, 7 de Março de 2007.

A Directora de Departamento de Ges~- Urbanística e Ambiente,--~ ,\
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